Emenda nº. 1, de 21 de fevereiro de 2005, ao Projeto de Lei nº. 10/2005

Art. 2º. – ........................................................................................................................
Parágrafo Único - Os benefícios de que trata o “caput” deste artigo serão concedidos pelo prazo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogados uma única vez, por igual período. 

Justificação

Com a redução do prazo, mais pessoas que necessitam poderão fazer parte deste programa. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2005. 
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